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Importar e Trazer Consigo 
LUIZ VICENTE CERNJCCHIARO 

ntre as várias classificações de crimes, quando se toma como 
referência a conduta delituosa, a doutrina registra o crime de 
ação múltipla ou de conteúdo variado. Nesse caso, o tipo legal 

descreve pluralidade de ações. Aliás, o legislador dele se utiliza 
com freqüência. Assim, no art. 210 (violação de sepultura), violar 
ou profanar sepultura ou urna funerária, no art. 122 (induzimento, 
instigação ou auxmo a suicídio). Ainda que o agente pratique todas as 
formas de comportamento, haverá um só crime. Explica-se: o bem 
juridicamente tutelado é o mesmo; varia apenas o modo de agir. 

A pluralidade de crimes se explica por existir significado 
normativo diferente entre eles, o que, normalmente, se projeta na 
pena cominada. A modalidade referida, por lei, coloca várias 
condutas no mesmo patamar. Merecem, por isso, o mesmo 
tratamento. Distingue-se do crime progressivo. Aqui, há pluralida
de de crimes; todavia, no desenvolvimento da conduta, o agente 
transita por crime menos severo. O propósito do sujeito ativo, 
contudo, é alcançar a infração mais grave. Daí, também a 
denominação de "crime de passagem". Não há homicídio sem 
lesão corporal, como será impossível a bigamia sem, antes, ocorrer 
o crime de falso, consistente em alterar o estado civil para superar 
o impedimento de realização do matrimônio. 

O art. 12 da Lei nO 6.368/76, Lei de Tóxicos, assim 
geralmente chamada, é ilustração de crime de ação múltipla. Com 
efeito, no art. 12, menciona quase vinte condutas. A pena é a 
mesma, reclusão de 3 a 15 anos, e pagamento de 50 a 360 dias
multa. 

Ainda que o agente passe por todas elas, repita-se, cometerá 
uma só infração. Evidente, a pluralidade será considerada no 
momento a individualização da pena. 

O intérprete precisa cautela a fim de bem identificar cada 
comportamento, notadamente quanto às condutas próximas. E 
mais. Não tomar uma por outra. Importar substância entorpecente 
ou que determine dependência física ou psíquica, sem autorização 
ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar, está no 
mesmo patamar. Recebe, pois, o mesmo rigor penal do trazer 
consigo visando ao mesmo fim. 

Indaga-se. Se o agente, na área de fiscalização em divisão 
territorial de dois países, for surpreendido portando a droga, 
cometerá o crime na modalidade trazer consigo ou a tentativa de 
importar? 

As ações não se confundem. Tem-se que observar o der 
criminís. Nada impede, no crime de ação múltipla, eventualmente, 
uma modalidade de conduta ser momento preparatório ou ato de 
outra ação. O legislador quando age assim, visando a preservar 
mais seguramente o bem jurídico, inclui a preparação (normalmen
te irrelevante) e atos de execução como conduta delituosa 

autônoma. Também aqui é válida a advertência sempre repetida: 
ne bis in eadem. Com efeito, não se pode punir duas vezes pela 
mesma conduta. A advertência é válida ainda quanto aos elemen
tos integrantes da ação delituosa. 

Importar é trazer para o país mercadoria proibida. No caso, o 
entorpecente. Trazer consigo é portar junto ao corpo ou tendo à 
disponibilidade imediata o mesmo produto. 

Em trazendo a substância, quando o agente é surpreendido, na 
fronteira, portando a droga, comete tentativa de importação. 
Jamais a modalidade consumada de trazer consigo. 

Na hipótese, o sujeito ativo "trazia consigo" para, burlando a 
fiscalização, introduzir no país o produto proibido. Evidente. O 
animus era de importar. O elemento subjetivo e o amálgama dos 
elementos objetivos. Daí, inexistir conduta sem vontade. Na 
hipótese trazer consigo não era o fim do agente. Ao contrário, meio 
para alcançá-lo, qual seja, importar. Tecnicamente, meio da ação. 
Incide, no caso, o princípio da consunção. 

A propósito, Stefenson in Concurso Aparente de Normas 
Penais ("Estudos de Direito e Processo Penal em Homenagem a 
Nelson Hungria", Forense, 1962, Rio, pág. 31) é de clareza 
meridiana: "Na matéria, a operação de determinar a preeminência 
de uma norma, diante de outra que tipificou a mesma espécie como 
delituosa, deve partir de um pressuposto necessário: unicidade do 
fato como unidade simples ou unidade complexa do comportamen
to e identidade na caracterização do fato como delituoso, por 
pluralidade de normas". 

Na hipótese aventada, há unidade de fato: o trazer consigo 
compõe a conduta importar. O fim envolve o meio. 

Se assim não fosse, no caso imaginado jamais haveria a 
modalidade delituosa de importar. 

Trazer consigo (art. 12 - interpretação sistemática) é portar 
a substância entorpecente para fazer o tráfico. Distinta a situação 
quando o agente a traz consigo para importar. E mais. Se a pessoa, 
no Brasil, trouxer consigo entorpecente que importou, responderá 
na forma importar. Na espécie, o trazer consigo será exaurimento 
(não se confunde com a consumação) do delito. 

A conclusão, ademais, obedece ao princípio da proporciona
lidade. A lei ao proibir importar visou a que a droga não viesse ao 
país. A eficácia da Fiscalização ou o acaso impediu que isso 
acontecesse. Contrastaria com o "tratamento igual" reservar a 
me~a pena de quem, "Trazendo consigo", fizesse o tráfico do 
entorpecente no Brasil. O que se visa é impedir, no país, de alguma 
maneira, fazer o Tráfico de substância entorpecente! 

LUIZ VICENTE CERNICCHIARO é Ministro do Superior Tribunal de 
Justiça e professor titular da Universidade de Brasília. 
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Juízes: Vocação que se 10rna COlnpulsão 
SEBASTIÃO GERALDO DE OLIVEIRA 

s estudiosos da qualidade de vida asseguram que o maior salto 
qualitativo que a medicina pode dar nos próximos anos será a 
conscientização do paciente do quanto pode fazer por si 

mesmo. Esse pensamento, de inegável progresso, deve ser imedi
atamente abraçado pelos magistrados brasileiros, visto que a 
maioria deles rapidamente passa da vocação de julgar para a 
compulsão de resolver um número cada vez maior de processos, 

tornando-se um verdadeiro workaholic. 
Já no ano de 1700 o célebre médico. italiano Bernardino 

Ramazzini, na sua apreciada obra, De Morbís Artificum Dia triba , 
anotava que "os juízes, extenuados pelos esforços, estudos e 
vigílias, têm a primazia entre os hipocondríacos e aos poucos 
descambam para o marasmo. Todos os célebres jurisconsultos e 
ministros que tive a oportunidade de conhecer nas cortes, pelo que 
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